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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 651 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL  -  ONG  ARCANJOS,  ENTIDADE  PRIVADA  SEM  FINS  LUCRATIVOS,  CNPJ  Nº
29.133.273/0001-96, ATUANTE NESTE MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 652 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA QUILOMBOLA LAGOA DAS PIRANHAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 653 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO
DOS GUIAS TURISTICOS DE BOM JESUS DA LAPA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..

DECRETOS

DECRETO N.º 209 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020 -  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO
COMITÊ  GESTOR  LOCAL  PARA  DIÁLOGO  INTERSETORIAL,  PLANEJAMENTO  E  DECISÕES,  A  FIM  DE
GARANTIR O DIREITO À EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA  Nº.  005  DE 27  DE OUTUBRO DE 2020  -  DISPÕE SOBRE A  SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
EXTERNO, NO ÂMBITO DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  HIGIENIZAÇÃO  E  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA COM CARGA DE GÁS NOS AR CONDICIONADOS JÁ EXISTENTES.

ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
- BAHIA.

ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS
EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  HIGIENIZAÇÃO  E  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA COM CARGA DE GÁS NOS AR CONDICIONADOS JÁ EXISTENTES.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
- BAHIA.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS
EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA 179/2020 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA VITALINA MARIA DE
JESUS,  Nº  147,  BAIRRO  SÃO  MIGUEL  EM  BOM  JESUS  DA  LAPA-BAHIA,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SENDO DEPÓSITO PATRIMONIAL DA
ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE.

CONTRATO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  175/2020  -  AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  GRAMA
SINTÉTICA PARA O HOSPITAL CARMELA DUTRA, HEMODIÁLISE E CAPS.

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO DE AMPUTAÇÃO ABDOMINO-PERINEAL DE RETO CONVENCIONAL PARA O PACIENTE
JOSÉ BIZERRA DE SOUZA.

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2020 - AQUISIÇÃO DE BOMBA DE VÁCUO PARA O
CENTRO DE HEMODIÁLISE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

CONTRATO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  180/2020  -  CONTRATAÇÃO  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
PINTURAS  ARTÍSTICAS/DIFERENCIADAS  EM  ARTES  PLÁSTICAS  (PAINÉIS,  DESENHOS,  ARTES
VISUAIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

INEXIGIBILIDADE
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.101/2020 - INEXIBILIDADE Nº 01/2020 - CREDENCIAMENTO Nº
01/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS
SEGUINTES  MODALIDADES:  HOSPITALAR,  AMBULATORIAL,  EXAMES,  CONSULTAS  E  APOIO
DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.102/2020 - INEXIBILIDADE Nº 01/2020 - CREDENCIAMENTO Nº
01/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS
SEGUINTES  MODALIDADES:  HOSPITALAR,  AMBULATORIAL,  EXAMES,  CONSULTAS  E  APOIO
DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.103/2020 - INEXIBILIDADE Nº 01/2020 - CREDENCIAMENTO Nº
01/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS
SEGUINTES  MODALIDADES:  HOSPITALAR,  AMBULATORIAL,  EXAMES,  CONSULTAS  E  APOIO
DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  175/2020 -  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRAMA
SINTÉTICA PARA O HOSPITAL CARMELA DUTRA, HEMODIÁLISE E CAPS.

RATIFICAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  176/2020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE AMPUTAÇÃO ABDOMINO-PERINEAL DE RETO CONVENCIONAL
PARA O PACIENTE JOSÉ BIZERRA DE SOUZA.

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2020 - AQUISIÇÃO DE BOMBA DE VÁCUO PARA O
CENTRO DE HEMODIÁLISE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2020 -  CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE
PINTURAS  ARTÍSTICAS/DIFERENCIADAS  EM  ARTES  PLÁSTICAS  (PAINÉIS,  DESENHOS,  ARTES
VISUAIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:40 horas do dia 27/10/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5384-85EB-40C5-EC4D-19BB ou utilize o código QR.

4
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2020
ANO XII | N º 2539

  

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2020 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRAMA
SINTÉTICA PARA O HOSPITAL CARMELA DUTRA, HEMODIÁLISE E CAPS.

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  176/2020  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE AMPUTAÇÃO ABDOMINO-PERINEAL DE RETO CONVENCIONAL
PARA O PACIENTE JOSÉ BIZERRA DE SOUZA.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2020 - AQUISIÇÃO DE BOMBA DE VÁCUO PARA O
CENTRO DE HEMODIÁLISE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2020 - CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE
PINTURAS  ARTÍSTICAS/DIFERENCIADAS  EM  ARTES  PLÁSTICAS  (PAINÉIS,  DESENHOS,  ARTES
VISUAIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATOS

CONTRATO 349/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
CARGA DE GÁS NOS AR CONDICIONADOS JÁ EXISTENTES.

CONTRATO 349A/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
CARGA DE GÁS NOS AR CONDICIONADOS JÁ EXISTENTES.

CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2020 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

CONTRATO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  046/2020  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  REPAROS  EM
PARALELEPÍPEDO EM VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  075A/2020  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  04/2020  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  PENSOS  PARA  O
HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS.

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  147A/2020  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  12/2020  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE ROUPAS, TOALHAS E CORTINAS, UNIFORMES
E ITENS DE SEGURANÇA PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA.

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  270/2019  -  PREGÃO  PRESENCIAL  25/2019  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LICENÇA
DE USO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E CUSTOMIZAÇÃO,
DE SISTEMA DE GESTÃO A SAÚDE INTEGRANDO OS SISTEMAS DA ATENÇÃO BÁSICA, ATENÇÃO
ESPECIALIZADA, REDES DE ACESSO A SAÚDE E ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 651 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
“Considera de Utilidade Pública a 

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL – ONG 
ARCANJOS, entidade privada sem fins lucrativos, 
CNPJ nº 29.133.273/0001-96, atuante neste 
município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 
e dá outras providências.”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública a entidade denominada ONG 
Arcanjos, entidade privadas sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o nº 29.133.273/0001-96. 
 

Art. 2º – As despesas decorrentes com o presente PROJETO DE LEI, 
correrão por conta do orçamento vigente. 
 

Art. 3.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 22 de 
Outubro de 2020.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

________________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento 

                                                                                                              
 
Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 651 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
“Considera de Utilidade Pública a 

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL – ONG 
ARCANJOS, entidade privada sem fins lucrativos, 
CNPJ nº 29.133.273/0001-96, atuante neste 
município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 
e dá outras providências.”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública a entidade denominada ONG 
Arcanjos, entidade privadas sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o nº 29.133.273/0001-96. 
 

Art. 2º – As despesas decorrentes com o presente PROJETO DE LEI, 
correrão por conta do orçamento vigente. 
 

Art. 3.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 22 de 
Outubro de 2020.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

________________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 652 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
“Considera de UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
QUILOMBOLA LAGOA DAS PIRANHAS, e dá 
outras providências.”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1.º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA QUILOMBOLA LAGOA DAS PIRANHAS, fundada em 16 de junho de 
1.998 e registrada no CNPJ (MF) sob o n.º 02.795.046/0001-70. 
 

Art. 2.º - As despesas decorrentes com o presente PROJETO DE LEI 
correrão por conta do orçamento vigente. 
 

Art. 3.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 22 de 
Outubro de 2020.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

________________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento 

                                                                                                              
 
Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 652 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
“Considera de UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
QUILOMBOLA LAGOA DAS PIRANHAS, e dá 
outras providências.”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1.º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA QUILOMBOLA LAGOA DAS PIRANHAS, fundada em 16 de junho de 
1.998 e registrada no CNPJ (MF) sob o n.º 02.795.046/0001-70. 
 

Art. 2.º - As despesas decorrentes com o presente PROJETO DE LEI 
correrão por conta do orçamento vigente. 
 

Art. 3.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 22 de 
Outubro de 2020.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

________________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 653 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
“Considera de UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL a ASSOCIAÇÃO DOS GUIAS 
TURISTICOS DE BOM JESUS DA LAPA, e dá 
outras providências..”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1.º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a, ASSOCIAÇÃO 
DOS GUIAS TURISTICOS DE BOM JESUS DA LAPA fundada em 01 de dezembro de 
2009 e registrada no CNPJ (MF) sob o n.º 12.253.507/0001-36. 
 

Art. 2.º - As despesas decorrentes com o presente PROJETO DE LEI 
correrão por conta do orçamento vigente. 
 

Art. 3.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 22 de 
Outubro de 2020.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

________________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento 

                                                                                                              
 
Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

                                             LEI Nº 653 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
“Considera de UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL a ASSOCIAÇÃO DOS GUIAS 
TURISTICOS DE BOM JESUS DA LAPA, e dá 
outras providências..”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1.º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a, ASSOCIAÇÃO 
DOS GUIAS TURISTICOS DE BOM JESUS DA LAPA fundada em 01 de dezembro de 
2009 e registrada no CNPJ (MF) sob o n.º 12.253.507/0001-36. 
 

Art. 2.º - As despesas decorrentes com o presente PROJETO DE LEI 
correrão por conta do orçamento vigente. 
 

Art. 3.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
    
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 22 de 
Outubro de 2020.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

________________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração, 
Governo e Planejamento 
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DECRETO N.º 209 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos 

membros do Comitê Gestor Local para diálogo 
intersetorial, planejamento e decisões, a fim de 
garantir o direito à educação no município de 
Bom Jesus da Lapa – Bahia, e dá outras 
providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais constitucionais,  
 

CONSIDERANDO O surto do COVID-19 foi declarado pela Organização Mundial 
de Saúde (OMS) como emergência de saúde pública de importância 
internacional em 30 de janeiro de 2020;  

CONSIDERANDO A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de 
março de 2020, que a disseminação comunitária do COVID-19 em todos os 
Continentes caracteriza pandemia e que estudos recentes demonstram a 
eficácia das medidas de afastamento social precoce para restringir a 
disseminação do COVID-19, além da necessidade de se reduzir a circulação de 
pessoas e evitar aglomerações em toda a cidade, inclusive no transporte 
coletivo; 

CONSIDERANDO O disposto no artigo 205 da Constituição Federal, de 1988, 
determinando que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho;  

CONSIDERANDO O disposto no artigo 206, inciso VII da Constituição Federal de 
1988, que determina ser um princípio do ensino ministrado no Brasil a garantia de 
padrão de qualidade;  

CONSIDERANDO A Medida Provisória Nº 934, de 1º de abril de 2020 que 
estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do 
ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de 
emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020;  

CONSIDERANDO O disposto no artigo 22 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB), que estabelece como finalidades da educação básica, 
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:40 horas do dia 27/10/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5384-85EB-40C5-EC4D-19BB ou utilize o código QR.

9
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2539 DECRETOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 
Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 

2 

exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 
estudos posteriores;  

CONSIDERANDO O artigo 23 da LDB, que dispõe em seu §2º que o calendário 
escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei;  

CONSIDERANDO O artigo 32, § 4º da LDB que afirma que o ensino fundamental 
será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação da 
aprendizagem ou em situações emergenciais; 

CONSIDERANDO O Parecer CNE/CB 19/2009 de 2 de setembro de 2009 e 
homologado em 13 de outubro de 2009, que responde consulta sobre o 
calendário escolar;  

CONSIDERANDO A Nota de Esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de 
Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos sistemas e aos 
estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que 
porventura tenham necessidade de reorganizar as atividades acadêmicas ou de 
aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da 
necessidade de ações preventivas à propagação do COVID-19;  

CONSIDERANDO A Resolução nº 27 de 25/03/2020 que: “Orienta as instituições 
integrantes do Sistema Estadual de Ensino sobre o desenvolvimento das 
atividades curriculares, em regime especial, enquanto permanecerem os atos 
decorrentes do Decreto Estadual nº. 19.529, de 16 de março de 2020, que 
estabelece as medidas temporárias para o enfrentamento de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional - ESPIN, para fins de prevenção e 
enfrentamento à COVID-19; 

CONSIDERANDO A Nota Técnica nº 002/2020 de 02/04/2020 da União Nacional 
dos Conselhos Municipais de Educação-UNCME/BA que trata do Direito à 
Educação e Calendário Letivo. 

CONSIDERANDO O documento com as orientações gerais para os Sistemas e as 
Redes de Ensino da Bahia elaborado em parceria entre a União dos Prefeitos da 
Bahia-UPB, União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/BA, 
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação – UNCME/BA, Instituto 
Anísio Teixeira – IAT, Secretaria de Educação do Estado da Bahia – SEC/BA. 

CONSIDERANDO O “Guia Educação em Tempos de Pandemia – direitos, 
normatização e controle social”, elaborado pela União Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educação – UNCME, com orientações para Conselheiros 
Municipais de Educação; 
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CONSIDERANDO A Lei nº 14.040 de 18 de agosto de 2020, que: “Estabelece 
normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020; e altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.” 

CONSIDERANDO O documento elaborado pelo Fórum Estadual de Educação: 
Reorganização do ano letivo na Bahia- pela superação das desigualdades 
educacional. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Intersetorial de gerenciamento da 
pandemia-Covid 19, para diálogo, planejamento e decisões, a fim de garantir o 
direito à educação no Município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, com as seguintes 
atribuições: 

I. Propor diretrizes para a elaboração de planos de adequação das escolas; 

II. Elaborar e aprovar normas e protocolos de segurança sanitária, de higiene, 
saúde e prevenção para o espaço escolar, que orientarão os trabalhos de 
retorno às aulas presenciais; 

III. Articular com municípios vizinhos e com a Comissão Estadual de 
Gerenciamento da Pandemia Covid-19, por meio da UNDIME no estado, a 
construção conjunta de um planejamento a nível microrregional; 

IV. Promover a discussão com a sociedade sobre as prioridades de retorno por 
nível de ensino e modalidades considerando: a condição dos alunos menores 
(educação infantil e anos iniciais), a necessidade dos pais voltarem ao trabalho, 
a condição de acesso e autonomia dos estudantes para atividades não 
presenciais, a importância da conclusão das etapas de formação e mudança de 
nível entre estudantes no final dos ciclos, as demandas de apoio biopsicossocial 
aos estudantes e profissionais mais vulneráveis e do grupo de risco;  

V. Elaborar o plano de ação de retorno às aulas, com cronograma de retorno e a 
reorganização do calendário escolar; 

VI. Articular com as Secretarias de Saúde e Assistência Social ações para o 
atendimento psicológico a crianças e jovens, suas famílias, profissionais e 
trabalhadores da educação; 

VII. Estabelecer protocolos para manuseio dos alimentos e limpeza dos utensílios 
utilizados na alimentação escolar e definir como será a oferta de alimentação 
nas escolas; 

VIII. Contribuir com o processo de aquisição de produtos com recursos do 
Programa Dinheiro Direto na Escola Emergencial; 

IX. Elaborar planejamento e estratégias a utilização dos transportes escolares; 
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X. Assessorar a produção de material informativo para as escolas; 

XI. Zelar pela garantia do acesso e permanência dos estudantes e da qualidade 
do ensino e da aprendizagem;  

XII. Elaborar planejamento e estratégias para eventual necessidade de suspensão 
de aulas presenciais novamente. 

Art. 2º A Comissão de que trata o art. 1º do presente decreto terá a 
seguinte composição de membros: 

1. Representantes do Conselho Municipal de Educação - CME 
a- Leandra Bastos Jovita Zetole - Titular 
b- Lívia Cristina Dias de Araújo – Suplente 
 
2. Representantes do Conselho de Alimentação Escolar - CAE 
a- Cláudia Batista da Silva- Titular 
b- Rejane Silva Santos – Suplente  

 
3. Representantes do Conselho CACS/FUNDEB  
a- Erenice Almeida de Alencar Alves - Titular 
b- Ádamis Matos do Bonfim – Suplente 
 
4. Representantes da Secretaria Municipal de Transportes  
a- Robeval Antônio Ramos Moreira - Titular 
b- Bartira Ferreira Leite - Suplente 

 
5. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde  
a- Marcélio Magno Magalhães da Silva - Titular 
b- Laís Sento Sé Magalhães Pimentel Correia - Suplente  
 
6. Representantes dos Sindicatos SINSPUB e APLB 
a - José Homero de Jesus - Titular 
b- Edvaldo Cardoso Lopes - Suplente  
 
7. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
a - Adriano José Oliveira Tanajura - Titular 
b - Cristiane Fernandes Carvalho - Suplente 

 
8. Representantes do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – 

CMDCA 
a - João Paulo Lelis Pereira - Titular 
b - Maria da Conceição V. C. S. Araújo - Suplente 
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9. Representantes do Núcleo Territorial de Educação – NTE  
a - Ayrleide Maria Miranda Pereira - Titular 
b - Mariana Borges Villaça - Suplente 

 

Art. 3º Ficam instituídas, nas unidades escolares sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Educação, as Subcomissões de Gerenciamento da 
Pandemia da Covid- 19 na Rede Municipal de Ensino, com as seguintes 
atribuições:  

I. Planejar as ações e as estratégias a serem realizadas no espaço escolar, 
conforme as orientações da Comissão Municipal, estabelecendo cronogramas e 
prazos; 

II. Monitorar a execução pela escola das orientações da Comissão Municipal; 

III. Levantar informações sobre a situação epidemiológica da escola, do bairro ou 
comunidade, para repassar à Comissão Municipal; 

IV. Garantir a adoção dos protocolos sanitários e de higiene definidos pela 
Comissão;  

V. Acompanhar o desenvolvimento do plano de ação da unidade escolar, 
reportando à comissão quaisquer eventuais necessidades de intervenção. 
 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com vigência enquanto perdurar o 
período de pandemia. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 07 de Outubro de 
2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 
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9. Representantes do Núcleo Territorial de Educação – NTE  
a - Ayrleide Maria Miranda Pereira - Titular 
b - Mariana Borges Villaça - Suplente 

 

Art. 3º Ficam instituídas, nas unidades escolares sob a supervisão da 
Secretaria Municipal de Educação, as Subcomissões de Gerenciamento da 
Pandemia da Covid- 19 na Rede Municipal de Ensino, com as seguintes 
atribuições:  

I. Planejar as ações e as estratégias a serem realizadas no espaço escolar, 
conforme as orientações da Comissão Municipal, estabelecendo cronogramas e 
prazos; 

II. Monitorar a execução pela escola das orientações da Comissão Municipal; 

III. Levantar informações sobre a situação epidemiológica da escola, do bairro ou 
comunidade, para repassar à Comissão Municipal; 

IV. Garantir a adoção dos protocolos sanitários e de higiene definidos pela 
Comissão;  

V. Acompanhar o desenvolvimento do plano de ação da unidade escolar, 
reportando à comissão quaisquer eventuais necessidades de intervenção. 
 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com vigência enquanto perdurar o 
período de pandemia. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 07 de Outubro de 
2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 005 de 27 de Outubro de 2020. 

“Dispõe sobre a suspensão do expediente 
externo, no âmbito do prédio da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA, e dá 
outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, 
 

  
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Determinar a suspensão do expediente externo, no âmbito do 

prédio da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA, o dia 30 de Outubro de 
2020, em virtude da Comemoração ao dia do Servidor Publico em substituição ao 
dia 28 de Outubro de 2020 que haverá expediente normal. 
  

Parágrafo Único – Exceto para os Setores de Licitação e Contratos, 
Contabilidade, Limpeza, Tributos e Recursos Humanos, podendo os dirigentes dos 
setores acima mencionados disporem, a seu critério, sobre a matéria de que trata 
esta portaria.  
 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 27 de Outubro de 
2020. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

_________________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 
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Portaria nº. 005 de 27 de Outubro de 2020. 

“Dispõe sobre a suspensão do expediente 
externo, no âmbito do prédio da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA, e dá 
outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, 
 

  
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Determinar a suspensão do expediente externo, no âmbito do 

prédio da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA, o dia 30 de Outubro de 
2020, em virtude da Comemoração ao dia do Servidor Publico em substituição ao 
dia 28 de Outubro de 2020 que haverá expediente normal. 
  

Parágrafo Único – Exceto para os Setores de Licitação e Contratos, 
Contabilidade, Limpeza, Tributos e Recursos Humanos, podendo os dirigentes dos 
setores acima mencionados disporem, a seu critério, sobre a matéria de que trata 
esta portaria.  
 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 27 de Outubro de 
2020. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

_________________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 044/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 349/2020, Pregão Eletrônico nº 044/2020, referente à Contratação de 

Empresa para a Prestação de serviços de Instalação, Serviços de Limpeza e 

Higienização e Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com Carga de Gás 

nos Ar Condicionados já existentes, tendo como vencedoras do certame as empresas 

ARLÂNIO DE ALMEIDA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 14.111.644/0001-61, com o 

valor no lote I de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), e a empresa ALDITEC 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 04.612.101/0001-74, com o 

valor no lote II de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), e no lote III de R$ 140.000,00 

(cento e quarenta mil reais), totalizando o importe de R$ 210.000,00 (duzentos e dez 

mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 16 de outubro de 2020. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 044/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 349/2020, Pregão Eletrônico nº 044/2020, referente à Contratação de 

Empresa para a Prestação de serviços de Instalação, Serviços de Limpeza e 

Higienização e Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com Carga de Gás 

nos Ar Condicionados já existentes, tendo como vencedoras do certame as empresas 

ARLÂNIO DE ALMEIDA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 14.111.644/0001-61, com o 

valor no lote I de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), e a empresa ALDITEC 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 04.612.101/0001-74, com o 

valor no lote II de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), e no lote III de R$ 140.000,00 

(cento e quarenta mil reais), totalizando o importe de R$ 210.000,00 (duzentos e dez 

mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 16 de outubro de 2020. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 045/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 354/2020, Pregão Eletrônico nº 045/2020, referente à Contratação de 

Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Pequenos Reparos no 

Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, tendo como vencedora do certame a 

empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01, com o valor no importe de R$ 90.000,00 (noventa mil 

reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 045/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 354/2020, Pregão Eletrônico nº 045/2020, referente à Contratação de 

Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Pequenos Reparos no 

Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, tendo como vencedora do certame a 

empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01, com o valor no importe de R$ 90.000,00 (noventa mil 

reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 046/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 355/2020, Pregão Eletrônico nº 046/2020, referente à Contratação de 

Empresa para Reparos em Paralelepípedo em vias urbanas e rurais do Município de 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, tendo como vencedora do certame a empresa LOCAMIL 

CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

08.859.747/0001-01, com o valor no importe de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito 

mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 046/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 355/2020, Pregão Eletrônico nº 046/2020, referente à Contratação de 

Empresa para Reparos em Paralelepípedo em vias urbanas e rurais do Município de 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, tendo como vencedora do certame a empresa LOCAMIL 

CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

08.859.747/0001-01, com o valor no importe de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito 

mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 044/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo n° 349/2020, Pregão Eletrônico nº 044/2020, 

referente à Contratação de Empresa para a Prestação de serviços de Instalação, 

Serviços de Limpeza e Higienização e Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 

com Carga de Gás nos Ar Condicionados já existentes, tendo como vencedoras do 

certame as empresas ARLÂNIO DE ALMEIDA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 

14.111.644/0001-61, com o valor no lote I de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), e a empresa ALDITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

04.612.101/0001-74, com o valor no lote II de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), e no 

lote III de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), totalizando o importe de R$ 

210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

     

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 16 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 044/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo n° 349/2020, Pregão Eletrônico nº 044/2020, 

referente à Contratação de Empresa para a Prestação de serviços de Instalação, 

Serviços de Limpeza e Higienização e Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 

com Carga de Gás nos Ar Condicionados já existentes, tendo como vencedoras do 

certame as empresas ARLÂNIO DE ALMEIDA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 

14.111.644/0001-61, com o valor no lote I de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), e a empresa ALDITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

04.612.101/0001-74, com o valor no lote II de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), e no 

lote III de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), totalizando o importe de R$ 

210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

     

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 16 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 045/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo n° 354/2020, Pregão Eletrônico nº 045/2020, 

referente à Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 

Pequenos Reparos no Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, tendo como 

vencedora do certame a empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 08.859.747/0001-01, com o valor no importe 

de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

     

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 045/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo n° 354/2020, Pregão Eletrônico nº 045/2020, 

referente à Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 

Pequenos Reparos no Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, tendo como 

vencedora do certame a empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 08.859.747/0001-01, com o valor no importe 

de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

     

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo n° 355/2020, Pregão Eletrônico nº 046/2020, 

referente à 355/2020, Pregão Eletrônico nº 046/2020, referente à Contratação de 

Empresa para Reparos em Paralelepípedo em vias urbanas e rurais do Município de 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, tendo como vencedora do certame a empresa LOCAMIL 

CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

08.859.747/0001-01, com o valor no importe de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito 

mil reais). 

     

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo n° 355/2020, Pregão Eletrônico nº 046/2020, 

referente à 355/2020, Pregão Eletrônico nº 046/2020, referente à Contratação de 

Empresa para Reparos em Paralelepípedo em vias urbanas e rurais do Município de 

Bom Jesus da Lapa - Bahia, tendo como vencedora do certame a empresa LOCAMIL 

CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

08.859.747/0001-01, com o valor no importe de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito 

mil reais). 

     

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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    PREFEITURA MUNICIPAL DEBOM JESUS DA LAPA – BA 

Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

      Edifício Professor Antônio Barbosa, 2º Andar, Sala 09 

CEP 47.600-000 Bom Jesus da Lapa/Bahia. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  

PROCESSO DE DISPENSA 179/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 361/2020 

CONTRATO Nº 361/2020 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e o Sr. JOSÉ MILHOME 
SOBRINHO 

            Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à 
Rua Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, RG 07.501.733-43 e CPF 737.517.155-68, residente e 
domiciliado na Rua Presidente Médici, nº 137 Bairro São Gotardo em Bom Jesus da Lapa-Bahia, de 
ora em diante denominada CONTRATANTE, o Sr. JOSÉ MILHOME SOBRINHO, doravante 
denominado LOCADOR, portador do RG 05.283.918-44 SSP/BA e  CPF nº 023.071.543-53, residente 
e domiciliado na Rua Josefino Moreira de Castro, nº 326 Bairro São Miguel, CEP 47600-000 em Bom 
Jesus da Lapa-Bahia.  
 

DO PROCEDIMENTO 
 
CLÁUSULA 1º - O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa de Dispensa de Licitação nº 
179/2020, do Processo Administrativo nº 361/2020, baseada no inciso X, art. 24 , c/c o art. 26 da Lei nº 
8.666/93 e ao disposto na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA 2º - O Contrato tem por objeto a locação de imóvel situado na Rua Vitalina Maria de Jesus, 
nº 147, Bairro São Miguel em Bom Jesus da Lapa-Bahia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, sendo Depósito Patrimonial da Escola Municipal Paulo Freire. 

 
DO VALOR 

 
CLÁUSULA 3º - O Valor da Locação é de R$ 1.045,00 (um mil, quarenta e cinco reais), para 
pagamento em 01 (uma) parcela de R$ 1.045,00 (um mil, quarenta e cinco reais). 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA 4º - A despesa com a execução do presente contrato de locação correrá a conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 
Unidade Orçamentária: 7 – Secretaria Municipal de Educação 
Projeto Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil 
Elemento: 3390.36.00.00 – 0101.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA 5º - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil do MUNICÍPIO, em parcelas, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, conforme 
CLÁUSULA 3º.  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA 0784 OPERAÇÃO 013 CONTA 
POUPANÇA 968-2 JOSÉ MILHOME SOBRINO. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA 6º - O Contrato terá vigência de 26/10/2020 até 24/11/2020, com início a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado. 
 

DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA 7º - O imóvel objeto desta locação, destina-se exclusivamente para servir de apoio às 
atividades da  Secretaria Municipal de Educação, sendo Depósito Patrimonial da Escola Municipal 
Paulo Freire, município de Bom Jesus da Lapa/Bahia. 
 
CLÁUSULA 8º - O imóvel somente poderá ser utilizado pelo MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- 
BA, para instalação e funcionamento do próprio órgão, vedada sua utilização para quaisquer outros 
fins, bem com sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no todo ou em 
parte. 

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
 
CLÁUSULA 9º - O LOCADOR fica obrigado: 
 
I - a fornecer ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA descrição minuciosa do estado do imóvel 
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos 
vícios ou defeitos anteriores à locação; 
 
II - a entregar ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA o imóvel em estado de servir ao uso a 
que se destina, bem como lhe garantir, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico; 
 
III - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel; 
 
IV- Fica autorizado pelo LOCADOR a alteração para o LOCATÁRIO da titularidade de consumidor nas 
faturas de água e luz perante a autarquia e concessionária.  
 
9.2 - No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA tem preferência para adquirir o imóvel, em 
igualdade de condições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio 
mediante notificação judicial ou extrajudicial. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
CLÁUSULA 10º - O MUNICÍPIO fica obrigado: 
 
I - a pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de telefone, consumo de força, luz, água e 
esgoto; 
 
II - levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a 
ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros; 
 
III - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes; 
 
IV - cientificar o LOCADOR da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de qualquer 
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locatário; 
 
V - a permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245 de 18.10.91; 
 
VI - a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal; 
 
VII – executar a alteração de responsabilidade quanto às contas de consumo de água e luz, perante a 
autarquia e concessionária. 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
CLÁUSULA 11º - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, vedada á alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização 
do imóvel. 
 

PARÁGRAFO 1º - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

DA DISSOLUÇÃO 
 
CLÁUSULA 12º - O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem 
interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 13º - O Contrato poderá ser rescindido: 
 
I - Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 
 
II - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245 de 18.10.91. 
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DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 
 

CLÁUSULA 14º - Os débitos do LOCADOR para com o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, 
decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma 
da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

 
DO EXECUTOR 

 
CLÁUSULA 15º - O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, por meio da Secretaria de 
Administração, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

 
DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA 16º - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA. 

DO FORO 
 
CLÁUSULA 17ª – Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Justiça do Contratante. 
 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Bom Jesus da Lapa-Bahia, 26 de outubro de 2020. 
 

 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

RG 07.501.733-43 SSP/BA  CPF 737.517.155-68 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
JOSÉ MILHOME SOBRINHO  

G 05.283.918-44 SSP/BA   CPF nº 023.071.543-538 

CONTRATADO 

 
T E S T E M U N H A S : 
 
1) _______________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2) ________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 179/2020 

  

PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº 361/2020 

 

            O Prefeito de B J Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica o 

Proc. Adm. nº 361/2020 - (art. 24, X, Lei 8.666/93) dispensa de licitação sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo Depósito Patrimonial da Escola Municipal 

Paulo Freire. O valor Global Anual da Locação R$ 1.045,00 (um mil, quarenta 

e cinco reais) com vigência de 26/10/2020 a 24/11/2020, podendo ser 

prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 26/10/2020. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 179/2020 

 

CONTRATO Nº 361/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ MILHOME SOBRINHO, CPF: 

023.071.543-53 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo Depósito Patrimonial 

da Escola Municipal Paulo Freire – PRAZO: 26/10/2020 a 24/11/2020 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 1.045,00 (um mil, quarenta e cinco reais). Data 

da Assinatura: 26/10/2020 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 179/2020 

  

PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº 361/2020 

 

            O Prefeito de B J Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica o 

Proc. Adm. nº 361/2020 - (art. 24, X, Lei 8.666/93) dispensa de licitação sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Educação, sendo Depósito Patrimonial da Escola Municipal 

Paulo Freire. O valor Global Anual da Locação R$ 1.045,00 (um mil, quarenta 

e cinco reais) com vigência de 26/10/2020 a 24/11/2020, podendo ser 

prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 26/10/2020. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 179/2020 

 

CONTRATO Nº 361/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOSÉ MILHOME SOBRINHO, CPF: 

023.071.543-53 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo Depósito Patrimonial 

da Escola Municipal Paulo Freire – PRAZO: 26/10/2020 a 24/11/2020 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 1.045,00 (um mil, quarenta e cinco reais). Data 

da Assinatura: 26/10/2020 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA PARA O HOSPITAL 
CARMELA DUTRA, HEMODIÁLISE E CAPS  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 357/2020 
 

CONTRATO Nº 357/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ILKA MONTALVÃO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ILKA MONTALVÃO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98, com 
sede na Avenida Manoel Novais, nº 1792 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 
47.600-000, neste ato representada pelo Sr. Ilka Montalvão de Brito, inscrito no CPF: 
623.282.635-34, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa 
de Licitação nº 175/2020, Processo Administrativo nº 357/2020, a teor do Art. 24, 
II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição e Instalação de Grama Sintética Para o Hospital Carmela 
Dutra, Hemodiálise e CAPS.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 14 de outubro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 175/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
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renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 14 de outubro de 2020. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
ILKA MONTALVÃO DE BRITO 

CNPJ: 37.713.403/0001-98 
CONTRATADO 

 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 
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CONTRATO Nº 357/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ILKA MONTALVÃO DE BRITO, inscrito no 

CNPJ: 37.713.403/0001-98. – OBJETO: Aquisição e Instalação de Grama Sintética 

Para o Hospital Carmela Dutra, Hemodiálise e CAPS. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 14/10/2020 até 31/12/2020, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 14/10/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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CONTRATO Nº 357/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ILKA MONTALVÃO DE BRITO, inscrito no 

CNPJ: 37.713.403/0001-98. – OBJETO: Aquisição e Instalação de Grama Sintética 

Para o Hospital Carmela Dutra, Hemodiálise e CAPS. O valor global é R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 14/10/2020 até 31/12/2020, 

(Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto 

n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 14/10/2020 - Eures Ribeiro Pereira – 

Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE AMPUTAÇÃO 
ABDOMINO-PERINEAL DE RETO CONVENCIONAL PARA O PACIENTE JOSÉ 

BIZERRA DE SOUZA    
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2020 
 

CONTRATO Nº 358/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR S.A, inscrito no CNPJ: 
13.131.370/0001-00. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR S.A, inscrito no CNPJ: 
13.131.370/0001-00, com sede na Avenida Cel. Stanley Silveira, nº 33 – Centro – 
Aracaju/SE - CEP.: 49.015-400, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 176/2020, Processo Administrativo nº 
358/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do 
Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Procedimento Cirúrgico de Amputação 
Abdomino-Perineal de Reto Convencional Para o Paciente José Bizerra de Souza  .  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 09 de outubro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 11.000,00 (onze mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato trata-se de uma previsão orçamentária podendo 
assim ocorrer mudança de cenário, onde assim, caso ocorra intercorrências ficará a 
cargo do município posteriores valores acrescentados. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 176/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 09 de outubro de 2020. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR S.A 

CNPJ: 13.131.370/0001-00 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 358/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR S.A, 

inscrito no CNPJ: 13.131.370/0001-00. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Procedimento Cirúrgico de Amputação Abdomino-Perineal de Reto Convencional 

Para o Paciente José Bizerra de Souza. O valor global é R$ 11.000,00 (onze mil 

reais), com vigência dia 09/10/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 09/10/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 358/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR S.A, 

inscrito no CNPJ: 13.131.370/0001-00. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Procedimento Cirúrgico de Amputação Abdomino-Perineal de Reto Convencional 

Para o Paciente José Bizerra de Souza. O valor global é R$ 11.000,00 (onze mil 

reais), com vigência dia 09/10/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 09/10/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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AQUISIÇÃO DE BOMBA DE VÁCUO PARA O CENTRO DE HEMODIÁLISE DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2020 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 360/2020 
 

CONTRATO Nº 360/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa JOHN RAMICLE DOS SANTOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 
29.484.398/0001-60. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa JOHN RAMICLE DOS SANTOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 
29.484.398/0001-60, com sede na Rua Maria Pacheco, nº 660B – Zabele – Vitória da 
Conquista/BA - CEP.: 45.078-424, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 178/2020, Processo Administrativo nº 
360/2020, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do 
Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Bomba de Vácuo Para o Centro de Hemodiálise do 
Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 23 de outubro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil 
e quinhentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 178/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 23 de outubro de 2020. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
JOHN RAMICLE DOS SANTOS SANTOS 

CNPJ: 29.484.398/0001-60 
CONTRATADO 

 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 360/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa JOHN RAMICLE DOS SANTOS SANTOS, 

inscrito no CNPJ: 29.484.398/0001-60. – OBJETO: Aquisição de Bomba de Vácuo 

Para o Centro de Hemodiálise do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é 

R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com vigência dia 23/10/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II 

do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 23/10/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 360/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa JOHN RAMICLE DOS SANTOS SANTOS, 

inscrito no CNPJ: 29.484.398/0001-60. – OBJETO: Aquisição de Bomba de Vácuo 

Para o Centro de Hemodiálise do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é 

R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com vigência dia 23/10/2020 até 

31/12/2020, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II 

do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 23/10/2020 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE PINTURAS 
ARTÍSTICAS/DIFERENCIADAS EM ARTES PLÁSTICAS (PAINÉIS, DESENHOS, 
ARTES VISUAIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2020 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2020 
 

CONTRATO Nº 382/2020 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e o Sr. IURI LOPES DE AMORIM, inscrito no CPF: 032.021.255-67. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus da 
Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
IURI LOPES DE AMORIM, inscrito no CPF: 032.021.255-67, residente e domiciliado 
na Rua Presidente Ernesto Geisel, s/nº – São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA – 
CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 180/2020, Processo Administrativo nº 382/2020, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, 
para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação Para a Prestação de Pinturas Artísticas/Diferenciadas 
em Artes Plásticas (Painéis, Desenhos, Artes Visuais), Para Atender as Necessidades 
da Secretaria de Saúde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 27 de outubro de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 5.600,00 (cinco mil e 
seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2020, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 180/2020. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
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renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 27 de outubro de 2020. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
IURI LOPES DE AMORIM 

CPF: 032.021.255-67 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 382/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. IURI LOPES DE AMORIM, inscrito no CPF: 

032.021.255-67. – OBJETO: Contratação Para a Prestação de Pinturas 

Artísticas/Diferenciadas em Artes Plásticas (Painéis, Desenhos, Artes Visuais), Para 

Atender as Necessidades da Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 5.600,00 (cinco 

mil e seiscentos reais), com vigência dia 27/10/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, 

Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). 

Data da Assinatura: BJ Lapa, 27/10/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 382/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. IURI LOPES DE AMORIM, inscrito no CPF: 

032.021.255-67. – OBJETO: Contratação Para a Prestação de Pinturas 

Artísticas/Diferenciadas em Artes Plásticas (Painéis, Desenhos, Artes Visuais), Para 

Atender as Necessidades da Secretaria de Saúde. O valor global é R$ 5.600,00 (cinco 

mil e seiscentos reais), com vigência dia 27/10/2020 até 31/12/2020, (Artigo 24, 

Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). 

Data da Assinatura: BJ Lapa, 27/10/2020 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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INEXIBILIDADE 01/2020 

 

CREDENCIMENTO Nº 01/2020 

 

PROCESSO Nº 002/2020 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo 

nº 002/2020 - Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a 

empresa (em 20/10/2020) MÁRCIO ANDRÉ BATISTA ROSA - ME, cadastrada sob o CNPJ: 

22.317.012/0001-87, com o valor mensal proposto de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), o 

que, importa no valor total estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). B. J. Lapa, 

20/10/2020. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal.  
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 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIBILIDADE 01/2020 

 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 

 

CONTRATO Nº 02.101/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de 

Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, 

AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no 

âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - CONTRATADO: a empresa (em 20/10/2020) 

MÁRCIO ANDRÉ BATISTA ROSA - ME, cadastrada sob o CNPJ: 22.317.012/0001-87, com 

o valor mensal proposto de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), o que, importa no valor total 

estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) - PRAZO: 20/10/2020 a 31/12/2020 – Lei 

8.666/93. Data da Assinatura: 20/10/2020, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.101/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 

INEXIBILIDADE Nº 01/2020 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 

ROSA - ME, cadastrada sob o CNPJ: 

22.317.012/0001-87. 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,00, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MÁRCIO ANDRÉ BATISTA ROSA - ME, cadastrada sob o 

CNPJ: 22.317.012/0001-87, com sede na Rua Inês Pereira de Souza, nº 329 – São João – 

Bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-000, habilitada no Credenciamento nº 01/2020, neste 

ato, representada pelo Srº Márcio André Batista Rosa, portador do CPF n° 075.832.977-61, 

RG nº 104442363 SECC/RJ, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem 

celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Saúde em consultas 

especializada, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a 

seguir ajustadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2020 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde4 
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Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 2050 – 

Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde4 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistên4cia Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nos tabelas, editadas pelo Secretária 

Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo 

CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os 

valores unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor total proposto de com o valor mensal proposto de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 

tomando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas 

de Preços oferecidas, até 31 de dezembro de 2020. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão 

de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes 

aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, a 

critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias 

que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 

em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 

regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua 

reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 

instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem previstos neste 

Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 

jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser 

efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 

consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 

médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de realização do procedimento. 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 

caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e obrigatoriamente 

a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 

pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do 

banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 

art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 

CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 

exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
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III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação 

de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as 

regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, 

inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 

dos seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado 

o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta 

obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 

do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 
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decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 

existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 

profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo 

prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, 

alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para 

o qual foi credenciado; 

 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e 

assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou 

de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de 

obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena 

capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a 

realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus 

para o credenciador; 
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§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao 

mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da 

Administração Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência e 

emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução 

dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo 

ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento 

por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época 

do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde 

– Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 

poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria 

municipal de saúde. 
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§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-

lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 

credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 20 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

MÁRCIO ANDRÉ BATISTA ROSA – ME 

CNPJ: 22.317.012/0001-87 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 20 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

MÁRCIO ANDRÉ BATISTA ROSA – ME 

CNPJ: 22.317.012/0001-87 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 
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INEXIBILIDADE 01/2020 

 

CREDENCIMENTO Nº 01/2020 

 

PROCESSO Nº 002/2020 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo 

nº 002/2020 - Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a 

empresa (em 21/10/2020) MARILIA DOMINGUES DE MORAES – ME., cadastrada sob o 

CNPJ: 32.897.673/0001-82, com o valor mensal proposto de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o 

que, importa no valor total estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). B. J. Lapa, 

21/10/2020. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal.  
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 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIBILIDADE 01/2020 

 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 

 

CONTRATO Nº 02.102/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de 

Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, 

AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no 

âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - CONTRATADO: a empresa (em 21/10/2020) 

MARILIA DOMINGUES DE MORAES – ME., cadastrada sob o CNPJ: 32.897.673/0001-82, 

com o valor mensal proposto de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o que, importa no valor total 

estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) - PRAZO: 21/10/2020 a 31/12/2020 – Lei 

8.666/93. Data da Assinatura: 21/10/2020, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.102/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 

INEXIBILIDADE Nº 01/2020 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: MARILIA DOMINGUES DE 

MORAES – ME., cadastrada sob o CNPJ: 

32.897.673/0001-82. 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,00, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa MÁRCIO ANDRÉ BATISTA ROSA - ME, cadastrada sob o 

CNPJ: 22.317.012/0001-87, com sede na Rua Dr. Miguel Calmon, nº 088, – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-000, habilitada no Credenciamento nº 01/2020, neste ato, 

representada pela Srª Marilia Domingues de Moraes, portadora do CPF n° 026.434.955-51, 

CRM nº 22541 CRM/GO, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar 

o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que 

se regerá pela Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2020 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde4 
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Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 2050 – 

Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde4 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistên4cia Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nos tabelas, editadas pelo Secretária 

Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo 

CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os 

valores unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor total proposto de com o valor mensal proposto de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

o que, importa no valor total estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), tomando-se por 

base a média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços 

oferecidas, até 31 de dezembro de 2020. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão 

de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes 

aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, a 

critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias 

que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 

em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 

regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua 

reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 

instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem previstos neste 

Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 

jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser 

efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 

consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 

médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de realização do procedimento. 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 

caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e obrigatoriamente 

a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 

pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do 

banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 

art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 

CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 

exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
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III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação 

de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as 

regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, 

inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 

dos seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado 

o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta 

obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 

do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 
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decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 

existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 

profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo 

prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, 

alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para 

o qual foi credenciado; 

 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e 

assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou 

de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de 

obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena 

capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a 

realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus 

para o credenciador; 
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§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao 

mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da 

Administração Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência e 

emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução 

dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo 

ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento 

por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época 

do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde 

– Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 

poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria 

municipal de saúde. 
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§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-

lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 

credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 21 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

MARILIA DOMINGUES DE MORAES – ME 

CNPJ: 32.897.673/0001-82 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 
 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 21 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

MARILIA DOMINGUES DE MORAES – ME 

CNPJ: 32.897.673/0001-82 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 
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INEXIBILIDADE 01/2020 

 

CREDENCIMENTO Nº 01/2020 

 

PROCESSO Nº 002/2020 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo 

nº 002/2020 - Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a 

empresa (em 26/10/2020) NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO EIRELI, cadastrada sob 

o CNPJ: 29.453.100/0001-55, com o valor mensal proposto de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

o que, importa no valor total estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). B. J. Lapa, 

26/10/2020. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal.  
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 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIBILIDADE 01/2020 

 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 

 

CONTRATO Nº 02.103/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de 

Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, 

AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no 

âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - CONTRATADO: a empresa (em 26/10/2020) 

NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO EIRELI, cadastrada sob o CNPJ: 

29.453.100/0001-55, com o valor mensal proposto de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o que, 

importa no valor total estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - PRAZO: 26/10/2020 a 

31/12/2020 – Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 26/10/2020, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.103/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 

INEXIBILIDADE Nº 01/2020 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: NILTON FRANCISCO COTRIM 

DE BRITO EIRELI, cadastrada sob o CNPJ: 

29.453.100/0001-55. 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,00, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO EIRELI, 

cadastrada sob o CNPJ: 29.453.100/0001-55, com sede na Travessa Riacho de Santana, nº 

90 A – sala 02 – Centro - Igaporã/BA - CEP: 46.490-000, habilitada no Credenciamento nº 

01/2020, neste ato, representada pelo Sº Nilton Francisco Cotrim de Brito, portador do CPF 

n° 813.248.985-34, RG nº 09.552.097-06 SSP/BA, doravante denominada apenas 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de 

Saúde em consultas especializada, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2020 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 
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Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde4 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 2050 – 

Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde4 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistên4cia Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nos tabelas, editadas pelo Secretária 

Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo 

CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os 

valores unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor total proposto de com o valor mensal proposto de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

o que, importa no valor total estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), tomando-se por base 

a média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços oferecidas, 

até 31 de dezembro de 2020. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão 

de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes 

aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, a 

critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias 

que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 

em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 

regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua 

reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 

instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem previstos neste 

Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 

jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser 

efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 

consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 

médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de realização do procedimento. 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 

caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e obrigatoriamente 

a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 

pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do 

banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 

art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 

CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 

exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
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III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação 

de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as 

regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, 

inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 

dos seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado 

o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta 

obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 

do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 
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decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 

existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 

profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo 

prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, 

alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para 

o qual foi credenciado; 

 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e 

assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou 

de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de 

obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena 

capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a 

realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus 

para o credenciador; 
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§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao 

mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da 

Administração Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência e 

emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução 

dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo 

ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento 

por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época 

do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde 

– Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 

poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria 

municipal de saúde. 
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§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-

lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 

credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 26 de outubro de 2020. 

 

 

 

  

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

___________________________________________ 

NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO EIRELI 

CNPJ: 29.453.100/0001-55 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 
 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 26 de outubro de 2020. 

 

 

 

  

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

___________________________________________ 

NILTON FRANCISCO COTRIM DE BRITO EIRELI 

CNPJ: 29.453.100/0001-55 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 357/2020 

Objeto: Aquisição e Instalação de Grama Sintética Para o Hospital Carmela Dutra, 

Hemodiálise e CAPS. 

CONTRATADO: ILKA MONTALVÃO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-

98. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 13 de outubro de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 357/2020 

Objeto: Aquisição e Instalação de Grama Sintética Para o Hospital Carmela Dutra, 

Hemodiálise e CAPS. 

CONTRATADO: ILKA MONTALVÃO DE BRITO, inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-

98. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 13 de outubro de 2020. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 358/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Procedimento Cirúrgico de Amputação Abdomino-

Perineal de Reto Convencional Para o Paciente José Bizerra de Souza  . 

CONTRATADO: SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR S.A, inscrito no CNPJ: 

13.131.370/0001-00. 

Valor Global de R$ 11.000,00 (onze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 09 de outubro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 358/2020 

Objeto: Prestação de Serviço de Procedimento Cirúrgico de Amputação Abdomino-

Perineal de Reto Convencional Para o Paciente José Bizerra de Souza  . 

CONTRATADO: SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR S.A, inscrito no CNPJ: 

13.131.370/0001-00. 

Valor Global de R$ 11.000,00 (onze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 

Bom Jesus da Lapa, 09 de outubro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 360/2020 

Objeto: Aquisição de Bomba de Vácuo Para o Centro de Hemodiálise do Município 

de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: JOHN RAMICLE DOS SANTOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 

29.484.398/0001-60. 

Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 22 de outubro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 360/2020 

Objeto: Aquisição de Bomba de Vácuo Para o Centro de Hemodiálise do Município 

de Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: JOHN RAMICLE DOS SANTOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 

29.484.398/0001-60. 

Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 22 de outubro de 2020. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 382/2020 

Objeto: Contratação Para a Prestação de Pinturas Artísticas/Diferenciadas em Artes 

Plásticas (Painéis, Desenhos, Artes Visuais), Para Atender as Necessidades da 

Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: IURI LOPES DE AMORIM, inscrito no CPF: 032.021.255-67. 

Valor Global de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 27 de outubro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2020 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 382/2020 

Objeto: Contratação Para a Prestação de Pinturas Artísticas/Diferenciadas em Artes 

Plásticas (Painéis, Desenhos, Artes Visuais), Para Atender as Necessidades da 

Secretaria de Saúde. 

CONTRATADO: IURI LOPES DE AMORIM, inscrito no CPF: 032.021.255-67. 

Valor Global de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 09 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU. 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 27 de outubro de 2020. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 357/2020, Dispensa de Licitação n° 175/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica ILKA MONTALVÃO DE BRITO, 

inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98, visando a Aquisição e Instalação de Grama 

Sintética Para o Hospital Carmela Dutra, Hemodiálise e CAPS, no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de outubro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 175/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 357/2020, Dispensa de Licitação n° 175/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica ILKA MONTALVÃO DE BRITO, 

inscrito no CNPJ: 37.713.403/0001-98, visando a Aquisição e Instalação de Grama 

Sintética Para o Hospital Carmela Dutra, Hemodiálise e CAPS, no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de outubro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 358/2020, Dispensa de Licitação n° 176/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica SAO LUCAS MEDICO 

HOSPITALAR S.A, inscrito no CNPJ: 13.131.370/0001-00, visando a Prestação de 

Serviço de Procedimento Cirúrgico de Amputação Abdomino-Perineal de Reto 

Convencional Para o Paciente José Bizerra de Souza  , no valor global de R$ 

11.000,00 (onze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 09 de outubro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 358/2020, Dispensa de Licitação n° 176/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica SAO LUCAS MEDICO 

HOSPITALAR S.A, inscrito no CNPJ: 13.131.370/0001-00, visando a Prestação de 

Serviço de Procedimento Cirúrgico de Amputação Abdomino-Perineal de Reto 

Convencional Para o Paciente José Bizerra de Souza  , no valor global de R$ 

11.000,00 (onze mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 09 de outubro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 360/2020, Dispensa de Licitação n° 178/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica JOHN RAMICLE DOS SANTOS 

SANTOS, inscrito no CNPJ: 29.484.398/0001-60, visando a Aquisição de Bomba de 

Vácuo Para o Centro de Hemodiálise do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor 

global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 360/2020, Dispensa de Licitação n° 178/2020, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica JOHN RAMICLE DOS SANTOS 

SANTOS, inscrito no CNPJ: 29.484.398/0001-60, visando a Aquisição de Bomba de 

Vácuo Para o Centro de Hemodiálise do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor 

global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 382/2020, Dispensa de Licitação n° 180/2020, 

referente à contratação direta da pessoa física IURI LOPES DE AMORIM, inscrito no 

CPF: 032.021.255-67, visando a Contratação Para a Prestação de Pinturas 

Artísticas/Diferenciadas em Artes Plásticas (Painéis, Desenhos, Artes Visuais), Para 

Atender as Necessidades da Secretaria de Saúde, no valor global de R$ 5.600,00 

(cinco mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 27 de outubro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 180/2020 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 382/2020, Dispensa de Licitação n° 180/2020, 

referente à contratação direta da pessoa física IURI LOPES DE AMORIM, inscrito no 

CPF: 032.021.255-67, visando a Contratação Para a Prestação de Pinturas 

Artísticas/Diferenciadas em Artes Plásticas (Painéis, Desenhos, Artes Visuais), Para 

Atender as Necessidades da Secretaria de Saúde, no valor global de R$ 5.600,00 

(cinco mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 27 de outubro de 2020. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 349/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – ARLÂNIO DE ALMEIDA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 

14.111.644/0001-61 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de 

serviços de Instalação, Serviços de Limpeza e Higienização e Serviços de 

Manutenção Preventiva e Corretiva com Carga de Gás nos Ar Condicionados já 

existentes, – PRAZO: 16/10/2020 a 31/12/2020 – com o valor no lote I de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

16/10/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 349/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020 

CONTRATO Nº 349/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ARLÂNIO DE ALMEIDA SILVA ME, inscrita no CNPJ Nº 

14.111.644/0001-61.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ARLÂNIO DE ALMEIDA SILVA 

ME., inscrita no CNPJ Nº 14.111.644/0001-61, com sede na Avenida Duque de 

Caxias, nº 321 – Centro -  Bom Jesus da Lapa/BA -  CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Arlanio de Almeida Silva, portador do RG nº 

0690879547 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 689.599.825-04, por força do 

Processo de Licitação nº 349/2020, Pregão Eletrônico nº 044/2020, e sua 

adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados 

a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Prestação de serviços de Instalação, Serviços de Limpeza e Higienização e Serviços 

de Manutenção Preventiva e Corretiva com Carga de Gás nos Ar Condicionados já 

existentes. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 
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2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 16 de outubro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º 

e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, o valor no lote I de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 

os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 

vigente para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 

Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0100 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0129 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0130 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:40 horas do dia 27/10/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5384-85EB-40C5-EC4D-19BB ou utilize o código QR.

92
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2539 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
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Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 

recebimento das requisições. 

5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob 

as custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30,  60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 

somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 

escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por 

todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  
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9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 

de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 

caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 

ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
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conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 

que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 

e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 

contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 044/2020 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 
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13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

______________________________ 

ARLÂNIO DE ALMEIDA SILVA ME. 

CNPJ Nº 14.111.644/0001-61 

Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 349A/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – ALDITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

04.612.101/0001-74 – OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de 

serviços de Instalação, Serviços de Limpeza e Higienização e Serviços de 

Manutenção Preventiva e Corretiva com Carga de Gás nos Ar Condicionados já 

existentes, – PRAZO: 16/10/2020 a 31/12/2020 – com o valor no lote II de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), e no lote III de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 

reais), totalizando o importe de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 16/10/2020, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 349/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020 

CONTRATO Nº 349A/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa ALDITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

04.612.101/0001-74.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa ALDITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA., inscrita no CNPJ Nº 04.612.101/0001-74, com sede na Avenida Duque de 

Caxias, nº 321 – Centro -  Bom Jesus da Lapa/BA -  CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Arlanio de Almeida Silva, portador do RG nº 0690879547 

SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 689.599.825-04, por força do Processo de Licitação 

nº 349/2020, Pregão Eletrônico nº 044/2020, e sua adjudicação e homologação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas 

alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Prestação de serviços de Instalação, Serviços de Limpeza e Higienização e Serviços 

de Manutenção Preventiva e Corretiva com Carga de Gás nos Ar Condicionados já 

existentes. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 16 de outubro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 

2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, com o valor no lote II de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 

e no lote III de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), totalizando o importe de 

R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), conforme planilha de proposta 

homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 

Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0100 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0129 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0130 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
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Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
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Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2013 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o 

recebimento das requisições. 

5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob 

as custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30,  60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  
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9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 044/2020 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 
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14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

__________________________________ 

ALDITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº 04.612.101/0001-74 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
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CPF.:                                                CPF.:     
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CPF.:                                                CPF.:     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 354/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01 – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 

Prestação de Serviços de Pequenos Reparos no município de Bom Jesus da Lapa - 

Bahia, – PRAZO: 23/10/2020 a 31/12/2020 – com o valor no importe de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 23/10/2020, Eures Ribeiro 

Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 354/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2020 

CONTRATO Nº 354/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 

a Empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA – ME., inscrita no CNPJ Nº 08.859.747/0001-01, com sede na Rua 

Luiz Bastos, nº 345 – Lagoa Grande – bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-000, ora 

representada pelo Srº Francisco Leonardo Bastos Vila Nova, inscrito no cadastro de 

pessoa física sob o nº 711.169.825-87 e RG Nº 7.761.554 SSP/MG, por força do 

Processo de Licitação nº 354/2020, Pregão Eletrônico nº 045/2020, e sua adjudicação 

e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Pequenos 

Reparos no município de Bom Jesus da Lapa - Bahia. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 

anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2020; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 
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2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 23 de outubro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 

2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$: 90.000,00 (noventa mil reais), 

conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
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Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante 

do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades Quilombolas. 
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Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas e 

Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:40 horas do dia 27/10/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5384-85EB-40C5-EC4D-19BB ou utilize o código QR.

117
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2539 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser executados de forma rápida após o recebimento 

das requisições. 

5.2 – Os serviços/logistica ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  
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9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 

meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 

atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-

á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 045/2020 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 
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14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 

se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_________________________________________________ 

LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 

se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_________________________________________________ 

LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 355/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01 – OBJETO: Contratação de Empresa para Reparos em 

Paralelepípedo em vias urbanas e rurais do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, – 

PRAZO: 23/10/2020 a 31/12/2020 – com o valor no importe de R$ 178.000,00 (cento e 

setenta e oito mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 23/10/2020, Eures 

Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 355/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2020 

CONTRATO Nº 355/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 

a Empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA – ME., inscrita no CNPJ Nº 08.859.747/0001-01, com sede na Rua 

Luiz Bastos, nº 345 – Lagoa Grande – bom Jesus da Lapa/BA - CEP: 47.600-000, ora 

representada pelo Srº Francisco Leonardo Bastos Vila Nova, inscrito no cadastro de 

pessoa física sob o nº 711.169.825-87 e RG Nº 7.761.554 SSP/MG, por força do 

Processo de Licitação nº 355/2020, Pregão Eletrônico nº 046/2020, e sua adjudicação 

e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Reparos em Paralelepípedo em vias urbanas e rurais do 

Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 

anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2020; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 23 de outubro de 2020 até 31 de dezembro de 

2020, podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 

2º do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$: 178.000,00 (cento e setenta e oito 

mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0100 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0129 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0130 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 

das requisições. 

5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 
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8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
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9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 

meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 

atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-

á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 046/2020 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 

se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_________________________________________________ 

LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
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Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de outubro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_________________________________________________ 

LOCAMIL CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº 08.859.747/0001-01 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:40 horas do dia 27/10/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5384-85EB-40C5-EC4D-19BB ou utilize o código QR.

131
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2539 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075A/2020 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa FORMED 

COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 

o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa FORMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.434.444/0001-23, Rua Aymore, 

nº 560, Renato Gonçalves – Barreiras/BA, adiante denominado CONTRATADO, com 

base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe 

do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 

075A/2020, referente ao processo administrativo nº 075/2020, na modalidade Pregão 

Eletrônico 04/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa para a Aquisição de Medicamentos e Pensos Para o Hospital, 

Maternidade, UPA e Outros. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 753.000,00 (setecentos 

e cinquenta e três mil reais). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família-PSF  

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2052 - Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública.  

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão Do Programa de Atenção Psicossocial. 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal  

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU.  

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante.  

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão do SUS.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 15 de outubro de 2020. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

FORMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.434.444/0001-23 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão Do Programa de Atenção Psicossocial. 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal  

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU.  

Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA. 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante.  

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão do SUS.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 15 de outubro de 2020. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

FORMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.434.444/0001-23 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147A/2020 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa CHARLLES 

TEIXEIRA MOEZINHO - ME. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 

o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa CHARLLES TEIXEIRA MOEZINHO - ME, 

inscrita no CNPJ sob nº 16.950.068/0001-71, Rua Floriano Peixoto, nº 860, Centro – 

Bom Jesus da Lapa/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, 

inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 147A/2020, 

referente ao processo administrativo nº 147/2020, na modalidade Pregão Eletrônico 

12/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa para a Aquisição de Roupas, Toalhas e Cortinas, Uniformes e Itens de 

Segurança Para o Município de Bom Jesus da Lapa. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 78.196,74 (setenta e 

oito mil cento e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração.  

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral.  

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade.  

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças.  

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social.  

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.  

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem.  

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.  

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial.  

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios.  

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor.  

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante 

do Adolescente.  

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável.  

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude.  

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 

Quilombolas.  

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher.  

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas 

e Antidiscriminatória.  

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação.  

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil.  

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental.  

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde  

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública.  

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA  

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo.  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de outubro de 2020. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

CHARLLES TEIXEIRA MOEZINHO - ME 
CNPJ: 16.950.068/0001-71 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 27 de outubro de 2020. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

CHARLLES TEIXEIRA MOEZINHO - ME 
CNPJ: 16.950.068/0001-71 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 270/2019 

 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa VOIPY 

TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA - 

EPP. 

 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 

o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa VOIPY TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA 

- EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.695.982/0001-22, com sede na Rua Felinto 

Marques de Cerqueira, n° 877 - Capuchinos - Feira de Santana/BA - CEP: 44.076-

040, neste ato representada pelo Sra. Micaele Dalvina Xavier Miranda, inscrita no 

CPF: 067.235-325-38, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 

inciso I, b, c/c §1º da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 270/2019, referente ao 

processo administrativo nº 270/2019, na modalidade Pregão Presencial 25/2019, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de serviços de licença de uso, implantação, 

treinamento, manutenção, suporte técnico e customização, de sistema de gestão a 

saúde integrando os sistemas da atenção básica, atenção especializada, redes de 

acesso a saúde e assistência farmacêutica. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 14/10/2020 a 31/12/2020, 

renovando os valores da proposta proporcional ao período aditivado do contrato 

originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 - Material de Consumo. 
 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica. 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial. 
Projeto/Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal. 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante.  
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão do SUS.  
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 - Outros Serviços de Terceiros- P. Jurídica.  
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 - Material de Consumo.  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 - Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentaria: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social.  
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social.  
Projeto/Atividade: 2026 - Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS.  
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 - Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 - Material de Consumo 
 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de outubro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

VOIPY TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA - EPP 
CNPJ: 07.695.982/0001-22 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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